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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

 
Ata da 276ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público Militar

 

Aos 16 dias do mês de junho de 2021, às 10 horas, por meio de videoconferência, esteve reunido o Conselho Superior
do Ministério Público Militar, sob a presidência do Dr. Antônio Pereira Duarte, Procurador-Geral de Justiça Militar, até às
10h41, com a participação dos Conselheiros Carlos Frederico de Oliveira Pereira, Edmar Jorge de Almeida, Alexandre Concesi,
Arilma Cunha da Silva, Herminia Celia Raymundo, Giovanni Rattacaso, Clauro Roberto de Bortolli, Cezar Luís Rangel
Coutinho e Samuel Pereira. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Roberto Coutinho e José Garcia de Freitas Junior.
Primeira Parte – Expediente: 1. Aprovação da Ata da 275ª Sessão Ordinária: Aprovada. 2. Comunicações da Presidência:
Após os cumprimentos iniciais, o Sr. Presidente agradeceu a participação dos Conselheiros em mais uma sessão virtual do
Conselho Superior e destacou a ausência de alguns de seus integrantes. Logo após, passou a tratar: 1) Prorrogação da cessão de
servidores da CGU: o Sr. Presidente esclareceu que o Ministro da Controladoria-Geral da União, sensível à demanda apresentada
pela Administração Superior do Ministério Público Militar e atendo ao Termo de Cooperação firmado com aquela Controladoria,
prorrogou por mais um ano o prazo de atuação de dois servidores da CGU junto ao MPM, respectivamente prestando apoio à
PJM/Brasília e à PJM/Porto Alegre. 2) Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário – SISBAJUD: o Sr. Presidente informou
que foi oficiado pelo Vice-Presidente do Superior Tribunal Militar e Ministro Corregedor da Justiça Militar da União sobre a
emissão do ato normativo nº 479/STM, que regulamenta o SISBAJUD no âmbito da Justiça Militar da União. 3) Conselho
Editorial do Ministério Público Militar: o Sr. Presidente informou que quatro membros do Ministério Público Militar
manifestaram interesse em compor o Conselho Editorial do MPM no biênio 2021/2023. Ressaltou que o processo eleitoral será
em breve deflagrado e definirá a composição entre titulares e suplente. Aproveitou a oportunidade para agradecer, em nome do
Conselho Superior do MPM, o interesse dos colegas em compor o Conselho Editorial. 4) Encontro do Colégio de Procuradores
de Justiça Militar: o Sr. Presidente registrou que a ideia da convocação do Colégio foi bem acolhida por seus integrantes.
Esclareceu que será expedida portaria regulamentando a participação dos Membros na construção do Encontro. 5) Lançamento
da Agenda Institucional do Ministério Público Militar: o Sr. Presidente fez menção à cerimônia de lançamento, destacando a sua
importância na busca de resultados satisfatórios que contribuam para consolidar e fortalecer a atuação institucional, com temas
constantes do Plano Estratégico 2021/2026 e completamente vinculados aos objetivos estratégicos da Instituição. 6) Aquisição de
ferramenta tecnológica de transcrição de áudio e vídeo: o Sr. Presidente informou que, atendendo aos apelos de diversos
membros durante os Diálogos com as Regionais, logrou-se concluir o processo de aquisição, o qual já está em franca fase de
implantação em todo o MPM, visando propiciar uma melhor e mais célere atuação finalística, com otimização do tempo. 7)
Reunião do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União: o Sr. Presidente informou
que o MPM sediou mais uma reunião do CNPG, oportunidade em que foram debatidos temas relevantes de interesse do
Ministério Público brasileiro. 8) Acordo de Cooperação Técnica: o Sr. Presidente registrou a adesão do Ministério Público Militar
ao acordo celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público e a Agência Brasileira de Inteligência, bem como ao
acordo celebrado com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE. Ressaltou a importância dos instrumentos para
a atuação finalística do MPM. 9) Viagem institucional a Boa Vista/RR: o Sr. Presidente informou que no mês de julho se
deslocará para a cidade de Boa Vista/RR a fim de visitar a “Operação Acolhida” ao mesmo tempo em que dará continuidade às
tratativas referentes às instalações da PJM/Boa Vista. 10) O Sr. Presidente registrou a celebração dos 130 anos de atuação do
Ministério Público do Estado do Ceará, Pernambuco e Minas Gerais. Propôs o encaminhamento de moção de aplauso às
respectivas chefias, sendo aprovado pelo Conselho Superior. 11) O Sr. Presidente propôs ao Colegiado as indicações do Dr. José
Carlos Couto de Carvalho e do Dr. Marcelo José de Guimarães e Moraes como Membros Honorários do Conselho Editorial
Honorário do Ministério Público Militar, tendo sido aprovadas à unanimidade, conforme deliberação: “O CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso da competência prevista no art. 131 da Lei Complementar nº 75, de
20 de maio de 1993, c/c o art. 23 da Resolução nº 118/CSMPM, de 14 de abril de 2021, deliberou, à unanimidade, em designar
as seguintes personalidades como Membros Honorários do Conselho Editorial Honorário do Ministério Público Militar, para
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por igual período: JOSÉ CARLOS COUTO DE CARVALHO, Subprocurador-
Geral de Justiça Militar aposentado, e MARCELO JOSÉ DE GUIMARÃES E MORAES, Promotor de Justiça do Ministério
Público do Estado do Amapá; Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional do Ministério Público e Prof. Doutor da
Universidade Federal do Amapá.” 3. Comunicações dos Conselheiros: O Conselheiro Edmar Jorge de Almeida propôs ao
Conselho a aprovação de moção de pesar pelo falecimento do Subprocurador-Geral de Justiça Militar aposentado, LUIZ
ANTÔNIO BUENO XAVIER, destacando suas qualidades pessoais e profissionais que o acompanharam ao longo da carreira. O
Conselheiro Clauro Roberto de Bortolli filiou-se a proposta do Conselheiro Edmar Jorge, ressaltando o apreço e a admiração que
colhia pelo Dr. Xavier. A seguir saudou a Presidência pela aquisição da ferramenta tecnológica de transcrição de áudio e vídeo o
que proporcionará maior celeridade na atuação finalística dos membros. Por fim, saudou os novos integrantes do Conselho
Editorial do MPM, apresentando votos de sucesso no novo trabalho. O Sr. Presidente informou que o Dr. Luiz Antônio Bueno
Xavier participou do projeto “Histórias de Vida” e o seu relato integrará a próxima edição do projeto, a ser lançada no segundo
semestre do ano em curso. Às 10h41, em razão de compromisso institucional, o Sr. Presidente ausentou-se da sessão passando a
exercer a presidência o Vice-Presidente do Conselho Superior do MPM, Dr. Edmar Jorge de Almeida. Após os cumprimentos, o
Sr. Presidente sugeriu a inversão da pauta, sendo aprovada. Segunda Parte: Ordem do Dia: 1) Processo SEI Nº
19.03.0000.0002607/2021-53. Proposta de alteração da Resolução nº 112/CSMPM, que dispõe sobre o controle de prazo
prescricional no âmbito do Ministério Público Militar. Conselheiro-Relator: Dr. Edmar Jorge de Almeida. Inicialmente o Sr.
Presidente ressaltou a importância da matéria, conforme relatório já oportunizado aos Conselheiros. Após o debate, foi
deliberado: “O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso da competência prevista no art. 131,
inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, deliberou, à unanimidade, pela aprovação da proposta de alteração
da Resolução nº 112/CSMPM, de 27 de agosto de 2020, que dispõe sobre o controle de prazo prescricional no âmbito do
Ministério Público Militar.” 2) Processo SEI Nº 10.03.0000.0002405/2021-94 e SEI Nº 10.03.0000.2664/2021-80. Proposta de



09/09/2021 14:32 SEI/PGJM - 0927258 - Pub. CSMPM-Ata de Reunião Ordinária/Extraordinária

https://sei.mpm.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1063046&infra_siste… 2/2

alteração da Resolução nº 90/CSMPM, que aprova o Regimento Interno da Corregedoria do Ministério Público Militar.
Conselheiro-Relator: Dr. Clauro Roberto de Bortolli. O Conselheiro-Relator esclareceu que a proposta busca atender as
recomendações elencadas no relatório de inspeção promovido pela Corregedoria Nacional do Ministério Público nos Órgãos
Superiores do MPM. Após o debate e a participação do Corregedor-Geral do MPM, foi deliberado: “O CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso da competência prevista no art. 131, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20
de maio de 1993, deliberou, à unanimidade, pela aprovação da proposta de alteração da Resolução nº 90/CSMPM, de 30 de
novembro de 2016, que aprova o novo Regimento Interno da Corregedoria do Ministério Público Militar.”

Não havendo assuntos a serem deliberados, o Sr. Presidente, após os agradecimentos finais, encerrou a sessão às 11h22.
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